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rece no escripto, quando o auctor a confronta
com a sarna do Egypto e o saphati dos medi-
cos arabes. No que Villalobos porém, prima,
é no modo porque indica os symptomas e a
marcha da enfermidade. Descrevendo-lhe as
primeiras manifestações diz elle:

Mas cuando en tal miembro esta buba ó Haguita
Mayormente si es sindolor y esta dura
Dolor de cabeça y color negrecita,
Espaldas cargadas y el snefiu se quita,
Y aquelle que suena es enloco y no cura,
En labios y en parpados de ojos negrura,Y en su trabajar perozoso y aflicta,Y tiene la vista turbada y escura;
À tal como à este sitienes cordura
Dirás que le viene ia sarna de Egypto,

São, diz o auctor, estes os signaes que an-
uunciam a doença; quando esta apparece, são
as dores nos ossos, as pustulas, as exostoses,
etc., o que a torna manifesta.
Nesta curta descripção não podem desta-

car melhor uns dos outros os symptomas pri-
mitivos: e os que se desenvolvem ulterior-
mente para instituir a verdadeira syphilis;
vemos a ulcera do membro formando o pheno-
meno primordial, e causando a infecção
principalmente quando o cancro é indolente
e duro. Os unicistas de hoje não o dizem me-
lhor, e os dualistas não fariam de outro modo,
se em vez de forçarem os factos, e inventa-
rem cancros mixtos, se coutentassem de af-
firmar, com a observação de todos os tempos:
que em regra o cancro duro é o infectante,
mas que alguma vez o póde ser tambem

(J. da S. das S. Medicas de Lisboa)

CIRURGIA
BESSECÇÃO DOS DOUS TERÇOS INFERIORES DO HU-

MERUS EM CONSEQUENCIA DE FRACTURA DO GÔLO
CIRÚRGICO.

Pelo Dr, v. À de Freitas.

Ha alguns annos fui chamado para dar
minha opinião sobre um cazo de fractura do
cólo cirurgico, em uma criança do sexo fe-
menino, de 6 annos de idade, que mezes antes
havia fracturado o humerus em consequencia
de uma queda. Logo que teve lugar esse suc-.
cesso, o,medico chamado, ou não reconheceu
a fractura, ou applicou tão mal o adpparelho
de reducção e contensão, que não poude im-
pedir, que um dos fragmentos atravessasse as
artes molles e viesse aprezentar-se fora.
"este triste estado pretendeu amputar ou

desarticular o braço. Não sugeitando-se, pos
rém, os paes à opinião do medico, trouxerão-
na para esta cidade, limitando-se tão somente

o pratico a extrahir o fragmento osseo, que
se apresentava no exterior.
Forão aqui consultados varios facultativos

e todos os quea virão, votarão pela amputação
immediatamente.

O estado da doente quando a examinei era
ó seguinte: na altura do cólo cirur ico havia
uma falsa articulação com duas as
quaes forão tenteadas pelo stilete, e tocava
este em superficies osseas desnudadas e esca-
brozas, tanto para cima como para baixo; nos
dous terços inferiores do humerus havia
varias fistulas, communicando como exterior,
e dando de si um puz saniozo. Os tecidos és-
tavão endurecidos e de uma cor vermelha ar-
roxada, e o jogo da articulação humero-cu-
bital ainda se exercia regularmente.

Depois de maduro exame. votei pela res-
secção dos dous terços inferiores do humerus.
Acceita que foi essa opifião pela familia,
marquei o dia, em que devia -ter lugar a ope-
ração, a qual foi praticada do modo seguinte:
chloroformizada a doente, fiz duas incisões
lateraes ao longo dos bordos externo e interno
do braço, desde o ponto fracturado até á ar-
ticulação, e uma terceira incisão em direcção
transversal caindo sobre as duas primeiras
ao nivel daarticulação, comprehendendo n'es-
sas incisões todos os tecidos molles ate o osso.
Dissecado que foi o grande retalho pela face
posterior do humerus, virei-o sobre a parte
posterior do braço, e tratei de abrir a arti-
culação, protegendo com todo o cuidado o
nervo cubital da acção do instrumento cor-
tante; e logo que o instrumento penetrou a
articulação, dirigi-o de modo a separar as
partes molles que cubrião a face anterior do
mesmo hbumerus. Logo que terminei essa
dissecção, passeia examinar o fragmento su-
perior, que constituia a cabeça do humerus e
a regularisar a sua superficie traumatica; findo
o que reuni os bordos da solução de continu-
idade por meio de pontos de costura e tiras
aglutinativas: colloquei o braço em um caixão
de folha de Flandres, de modo que accomo-
dando o braço, não permittisse, que se des-

B. A. Gomes.cancro molle

locasse porqualquer movimento,querda parte
do doente, quer do exterior; condição indis-
pensavel para o bom resultado da operação.
Alem da hemorrhagia capillar, não foi ferida
nenhuma outra artéria, e nem tão pouco ner-
vos ate correm pelo braço.

No fim' dê 15 dias estava a cura completa e
retirava-se a doente para o reconcavo onde
rezidia.
Decorrido algum tempo encontrei a doente

assentada e cosendo sobre uma almofada,com
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o braço operado (era o braço direito ) e com
tanta facilidade e ligeiresa, como se nunca
tivesse soffrido operação tão grave.

Levou-me a curiosidade do saber a exa-
minar o braço, e conhecer porque mudanças
tinha passado, em sua forma, estruetúra, cum-
primento, e fnovimentos, Havia menos gros-
sura que no lado opposto, assim como mu-

dançana forma, e emquanto ao cumprimento
era menor talvez, de uma polegada.

Apalpando encontrei um tecido bastante

endurecido, occupando olugar do osso, sobre
o qual prendião-se os musculos que vão ter ao

braço, como os que passão por elle.
« Tão bello resultado é mais um protesto
contra a opinião dos que negão a força me-

dicatriz da naturesa viva, e que querem com-

parar o nosso organismo á um cadinho
onde se passão reacções chimicas á vontade

d'aquelles que as dirigem, e que tudo querem
chimificar, concorrendo d'este modo para o

regresso da sciencia, pretendendo dar vida as

mumias do Egypto; e dos que desconhecem os

trabalhos de Dubamel,Flourens, Ollieu, sobre
as transformações dos tecidos, e ultimamente
os importantes trabalhos deWirchow. E" mais
uma victoria para a cirurgia conservadóra.

FACULDADES DO IMPERI0

BISCUSSÃO DO DECRETO. DE 14 DE JANEIRO DESTE ANNO ES-
TABELECENDO O PROCESSO QUE SE DEVE SEGUIR NOS EXAMES

DOS ESTUDANTES DAS FACULDADES DE DIREITO E DE MEDI-

CINA.

Extracto do discurso do Sr. Ministro do Imperio proferido
na sessão de 17 de Julho de 1871.

O Sr. Ministro do Imperio:- Tenho pressa de tocar
em outros pontos, e passo a tratar do decreto que ex-
pedi em 14 de Janeiro, estabelecendo o processo que se
deve seguir nos exames dos estudantes das faculdades de
direito e de medicina. Vou respónder &s censuras que
fez 0 nobre deputado pelo Ceará, e satisfazer as repe-
tidas exigencias do nobre deputado pelo municipio neu-
tro, que arde em desejos de ver discutida esta impor-
tante materia.
Sr. presidente, contestou-se em primeiro lugar a le-

gitimidade do decreto; o governo não estava autorisado
para expedi-lo-disse o nobre deputado pelo Ceará a

primeira vez que sobre isto fallou justificando um re-
querimento-e accrescentou no discurso a que tenho
respondido que a autorisação caducara. Vejamos.
Alein. 608 de 46 de. Agosto de 1831 autorisou o

governopara dar novos estatutos aos cursos juLidicos e

às escolas de medícina, pondo-os em execução logo
gue fossem publicados, salvo qualquer ausmento de
despeza que se não realizaria sem ser decretada pelo
poder legislativo, ao qual tambem ficou reservada a ap-
provação definitiva dos mesmos estatutos. Em virtude
desta autorisação forão organisados pelo governo os
estatutos publicados com os decretos n. 1,134 de 30 de
Março e n. 1,169 de 7 de Maio de 1853.
A lein. 714 de 19 de Setembro de 1853, autorisando

o augmento de despeza necessaria para a execução prô-
visoria, daquelles estatutos acrescentou que o governo
poderia até a definitiva approvação destes, fazer-lhes as
alterações que ainda julgasse convenientes, mas que não

jaugmentassem a despeta.
Em viriude desta disposição forão dadns outros es-

tatutos, os actualmente vigentes, com os decretos ns.
1,386 e1,337 de 1834, e ainda não forão difinitivamente
approvados pelo poder legislativo, de onde resulta que
subsiste a autorisação dada pela lei de 49 de Setembro
de 1853 para altera-los (apoiados;; e assim entendeu
um dos meus antecessores; que expedio os decretos ns,
3,454 de 26 de Abnil de 1805 e 3,464 de 29 dos mesmos
mez e anno; assim entendeu tambem o nobre ex-tminis-
iro do imperio quando fez as alterações constantes da
decreto de 30 de outubro de 1869.
Eu não podia esperar, Sr. presidente, que o nobre

deputado pelo Ceará, que era ministro da jusliça quando
o seu illustrado collega fez as alterações a que me refiro,
viesse censurar-me porque eu usei da mesma autorisas
ção, entendendo, como o meu antecessor, que elia
subsiste iapoiados) e subsistira alé que os estatutos vi-
gentes sejão difinitivamente approvados.

Pretende hoje o nobre deputado que as antorisações
caducão no fim da legislatura que as concede. Este prin.
cipio é novo, o prazo que S. Ex. estabelece é arbitrario,
não 0 vejo consignado em nenhuma lei, nem autorisado
pelos precedentes (apotados); O facio conslante é que
emquanto existea antorisação, della usa O governo.

Em conclusão, parece-me fóra de duvida a legHimi-
dade do mea acto, Vejamos agora se o nobre deputado
tem razão quanto aos quiros pontos de sua contestação.

Pensa S. Ex. que as disposições do decreto de 14 de
Janeiro olfendem os lentes, de cuja imparcialidide e boa
decisão duvida-se, quando se exige que a prova escripta
não seja assignada, e que deste modo nao conheça
o examinador 0 examinando que tom de julgar.
Eu recordarei à camara que o pedido dessa provi-

dencia para os exames dos cursos de direito foi feito por
mui distinctos lentes, mais competentes do que o nobre
deputado para julgarem se com isso se lhes fazta offensa
a elles e seus collegas...,

O Sr. Andrade Figueira: -Os oficios que elles di-
rigirão ao governo são altamente ofensivos aos lentes
das faculdades.

O Sr Ministro do Imperio. -... e que a maioria não
se julgou offendida, pois que consta-me que em todas
as congregações poucos reclamârão; sabe-se, por exem-
plo, que a maioria dos lentes de S. Paulo votou para
que não se representasse contra o decreto,
Eu creio, Sr. presidente, que tal providencia, longe

de ser uma offensa, é uma garantia ou motivo de tran-
quillidade para o lente, que deste modo póde eximir-se
às exigencias e mortificações do patronato, que tanto
actúa em nossa sociedade (apoiados), e tambem garan-
tia para o estudante, nos casos em que desconfie da jus-
tiça de seu mestre por qualquer motivo de desaffeição
ou inimizade. (apoiados).

Nunca forão reputadas offensivas desse ou daquelle
individuo as leis que contêm disposições semelhantes e
cautelas para que o julgador não receba inspirações


